PARECER Nº 223, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 607, DE 2001 


Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da X CRI.

O nobre deputado Paschoal Thomeu apresentou este Projeto de lei nº 607, de 2001, com o escopo de autorizar o Governo do Estado de São Paulo a criar a Escola Técnica de Guarulhos, com sede naquele município, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - Ceeteps (artigo 1º). 

De acordo com o artigo 2º, deverá o Diretor-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", observadas as normas regulamentares pertinentes, adotar as providências administrativas necessárias à implantação da unidade mencionada no artigo anterior. 

No período de permanência em pauta, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 3). 

Encaminhada a esta Comissão, o ilustre Relator a quem foi distribuída emitiu voto favorável à sua aprovação (fls. 4). 

Não podemos, todavia, concordar com a posição assumida pelo nobre deputado Eduardo Soltur, uma vez que entendemos que o projeto apresenta vício de inconstitucionalidade, por contrariar o disposto nos artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, alínea "e", última hipótese, da Constituição da República, e 5º, 24 § 2º, item 1, e 47, incisos II, XI e XIV da Constituição do Estado de São Paulo.

A criação de órgãos da Administração Pública do Estado para desempenhar funções ou executar tarefas inerentes às respectivas áreas de atuação ou a criação de novos setores para o exercício especializado de novas funções, constitui matéria que, por sua natureza, se insere no âmbito das atribuições inerentes à função administrativa, cujo exercício pressupõe a competência do Chefe do Poder Executivo para, em caráter privativo, iniciar o processo legislativo das regras que disponham sobre o aparelhamento administrativo, quanto à sua existência, estrutura, funcionamento e atribuições. 

O poder de iniciativa de proposições acerca da criação de órgãos e entidades da Administração Pública é, assim, indissociável do exercício da função administrativa e corresponde à competência que, na esfera federal, é prevista expressamente no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "e", da Constituição Federal. No âmbito estadual, obviamente, a disciplina deve guardar a mesma simetria, como meio e modo de preservar a independência e harmonia dos Poderes. 

Compete a cada um dos Poderes do Governo, como prerrogativa inerente à sua independência (Constituição da República, artigo 2º; Constituição do Estado, artigo 5º), propor a disciplina das matérias que se incluem predominantemente no campo de sua atuação e a iniciativa das leis que tenham por objetivo a criação, estruturação e atribuições de seus respectivos órgãos e serviços. 

A criação, por proposta parlamentar, de uma Faculdade de Tecnologia invade a esfera constitucional de competência do Poder Executivo do Estado e, por conseguinte, contraria o princípio da independência e harmonia dos Poderes, consagrado no artigo 5º da Constituição do Estado. 

Devem ser lembradas, a propósito, as reiteradas decisões do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido da observância compulsória pelos Estados-Membros das regras básicas do processo legislativo federal, especialmente daquelas que dizem respeito à iniciativa reservada (ADIn 1060-3-RS, Rel. Min. Carlos Veloso; ADIn 822-RS, Rel. Min. Celso de Mello; ADIn 582-SP, Rel. Min. Néri da Silveira (RTJ 138/16); ADIn 152-MG, Rel. Min. Ilmar Galvão (RTJ 141/355); ADIn 645-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão (RTJ 140/457). A iniciativa reservada das leis em determinadas matérias, como prerrogativa do Chefe do Poder Executivo e dos outros Poderes, constitui "projeção específica do princípio da separação de poderes" (ADIn 248-RJ, STF/Pleno, RTJ 152/341).

 Incumbe, pois, à Assembléia Legislativa, com a sanção do governador do Estado, dispor sobre "organização administrativa" (Constituição do Estado, artigo 19, VIII), mas tal competência, evidentemente, deve respeito às regras de iniciativa. 

A invasão da competência, no caso concreto, configura, portanto, violação do princípio da independência e harmonia dos Poderes, consagrados na Constituição Federal e na Constituição do Estado. 

Por tais motivos, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 607, de 2001. 

a) Edson Aparecido - Relator 

Aprovado como parecer o voto em separado do deputado Edson Aparecido, contrário à proposição. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio, Edson Aparecido, Roque Barbiere, Eli Corrêa Filho, Salvador Khuriyeh (com o parecer), Vanderlei Siraque (com o parecer).

Parecer do 1º Relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da X CRI 

De autoria do nobre deputado Paschoal Thomeu, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica de Guarulhos, como Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - Ceeteps. 

A proposição esteve em pauta, nos termos e prazos regimentais, nas sessões compreendidas no período de 28 de setembro a 4 de outubro de 2001, não tendo sido apresentadas emendas ou substitutivos. 

Segundo o que determina o art. 31, § 1º da X Consolidação do Regimento Interno, a matéria veio a esta Comissão de Constituição e Justiça a fim de ser apreciada sob seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Ao fazê-lo, não encontramos óbice algum, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, que impeça a tramitação do projeto nesta Casa. 

Assim sendo, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de lei nº 607, de 2001. 

a) Eduardo Soltur 

